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 TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 
 

 
CONTRATO Nº xx/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 930899 -16/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2026 

 
 
 

CONTRATO CELEBRADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PEDRO DA ALDEIA E PELA EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM GERENCIAMENTO DE SISTEMA 

INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE ETIQUETA 

COM TECNOLOGIA RFID, PARA O FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS E OUTROS SERVIÇOS EM REDE CREDENCIADA DE 

POSTOS, PARA TODA A FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PEDRO DA ALDEIA. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº. 

27.759.380/0001-07, com sede na Rua Hermógenes Freire da Costa, 179  Centro, São Pedro da 

Aldeia  RJ, CEP 28.941-110, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Presidente, Sr. JEAN PIERRE BORGES DE SOUZA, portador da Matrícula Funcional nº 

0001714, inscrito no CPF/MF sob o nº: 145.971.047-98 e RG Nº: 24.996.844-7 DETRAN/RJ  

brasileiro, domiciliado no próprio município, e; 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ n.º xxxxxxxxxxx, sediada 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxx, bairro xxxxxxx, cidade de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx neste ato 

representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nacionalidade xxxxxx, estado civil xxxxx, portador da 

Carteira de identidade n° xxxxxxxxxxxxxxxxxx, expedida pelo xxxxxxxxxxxx, inscrito (a) no 
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CPF/MF sob o nº xxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos. 

 
Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 144/2026 e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico n. 

930899 -16/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
1.1. o objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em gerenciamento 

de sistema informatizado e integrado, com utilização de etiqueta com tecnologia RFID, para o 

fornecimento de combustíveis e outros serviços em rede credenciada de postos, para toda a frota 

da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia.  

1.2. Objeto da contratação: 

 

 
ITEM CATSER 

 
DESCRIÇÃO 

 
LITRAGEM 

ANUAL 
(ESTIMADA) 

 
TAXA 

ADMINISTRATIVA  

VALOR ANUAL COM A 

TAXA ADMINISTRATIVA 

 
1 

 
25372 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM GERENCIAMENTO 

DE SISTEMA INFORMATIZADO E 

INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE 

ETIQUETA COM TECNOLOGIA RFID, 

PARA O FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS E OUTROS SERVIÇOS 

EM REDE CREDENCIADA DE POSTOS, 

PARA TODA A FROTA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 

ALDEIA. 

38.400 % R$ 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O termo de referência; 

1.3.2. O Edital; 

1.3.3. A proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 

contrato, nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA  PREÇO 

4.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxx,xxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

4.2. A taxa de administarção será de xxxx % (xxxxx por cento) 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos de combustíveis efetivamente utilizados. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. A taxa de administração contratada poderá ser reajustada após decorridos 12 (doze) meses da 

data-base do orçamento estimado da contratação, observada a legislação vigente. 

6.2. O reajuste será calculado com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou 

outro índice oficial que venha a substituí-lo. 
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6.3. O reajuste será aplicado exclusivamente sobre a taxa de administração contratada, não incidindo 

sobre os valores dos combustíveis, os quais serão faturados de acordo com os preços efetivamente 

praticados pelos estabelecimentos credenciados.  

6.4. Nos casos de taxa de administração igual a zero por cento (0%) ou negativa, não haverá aplicação 

de reajuste, permanecendo inalterada a taxa ofertada durante toda a vigência contratual e eventuais 

prorrogações, ressalvada a hipótese de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente comprovado.  

6.5. O reajuste deverá ser formalizado mediante apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo é condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, no que couber. 

7.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

7.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
8.1. cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, e seus anexos,  

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

8.2. manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
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do contrato. 

8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

8.4. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); 

8.5. alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.6. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

8.8. não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021; 

8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique e que possa intervir na prestação dos serviços. 

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
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relativos à execução do empreendimento. 

8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste Termo de Referência ou 

instrumento congênere. 

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 

8.23. Cumprir com as demais obrigações contidas no Termo de Referência, independente de 

transcrição, parte integrante deste instrumento. 

8.24. Cumprir e fazer cumprir, durante toda a execução contratual, as disposições da Lei Federal no 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), bem como toda a legislação aplicável 

relativa à proteção e ao tratamento de dados pessoais. 

8.25. Os dados pessoais eventualmente acessados, coletados, armazenados, processados ou 

tratados pela CONTRATADA em razão da execução do objeto contratual deverão ser utilizados 

exclusivamente para o cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, sendo vedada sua 

utilização para finalidade diversa, bem como seu compartilhamento com terceiros sem prévia 

autorização da CONTRATANTE, salvo nos casos legalmente exigidos. 
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8.26. A CONTRATADA deverá adotar medidas técnicas, administrativas e organizacionais adequadas 

para garantir a segurança dos dados pessoais tratados, protegendo-os contra acessos não 

autorizados, destruição, perda, alteração, comunicação, divulgação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito. 

8.27. A CONTRATADA compromete-se a assegurar a confidencialidade das informações e dos dados 

pessoais a que tiver acesso, estendendo tal obrigação aos seus empregados, prepostos, 

colaboradores e subcontratados eventualmente envolvidos na execução contratual. 

8.28. Na hipótese de ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante 

aos titulares dos dados pessoais, a CONTRATADA deverá comunicar formalmente CONTRATANTE 

em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas após a sua ciência, fornecendo todas as informações 

necessárias para a adoção das medidas cabíveis. 

8.29. Encerrada a execução contratual, a CONTRATADA deverá, conforme orientação da 

CONTRATANTE e observadas as exigências legais aplicáveis, eliminar, devolver ou anonimizar os 

dados pessoais a que tiver tido acesso em decorrência da execução do contrato, vedada sua retenção 

indevida. 

8.30. A CONTRATADA responderá integralmente pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou 

coletivos decorrentes de violação à legislação de proteção de dados pessoais, quando comprovada 

sua responsabilidade, sem prejuízo das demais sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

8.31. O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar a aplicação das 

penalidades previstas no contrato e na legislação vigente, inclusive a rescisão contratual, sem prejuízo 

da apuração de perdas e danos. 

 

CLÁUSULA NONA  DA PRESTAÇÃO, DA QUALIDADE, DA SUBCONTRATAÇÃO 

DOS SERVIÇOS, DO CONSUMO, DA DA ETIQUETA (RFID), DA ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA, 

DA REDE CREDENCIADA, DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO, DA IMPLANTAÇÃO, DO 

PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS E DA SEGURANÇA NO FORNECIMENTO 

9.1. As condições relativas à prestação dos serviços, aos padrões de qualidade, à subcontratação, ao 

controle de consumo, à utilização da etiqueta com tecnologia RFID, à abrangência geográfica, à rede 

credenciada, ao sistema de abastecimento, à implantação, aos critérios de formação dos preços dos 

combustíveis e à segurança do fornecimento encontram-se detalhadamente estabelecidas no Termo 

de Referência, que integra este Contrato para todos os fins de direito, independentemente de 

transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas neste Contrato sujeitará a 

CONTRATADA às sanções administrativas previstas nos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, observados o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal. 

10.2. Poderão ser aplicadas, conforme a natureza e a gravidade da infração, as sanções de 
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advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. A aplicação das sanções observará os critérios de proporcionalidade, razoabilidade, extensão do 

dano, reincidência e demais circunstâncias previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da obrigação 

de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

11.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

11.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.8.3. Indenizações e multas. 

11.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na contratação direta ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DAS ALTERAÇÕES 
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12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas com o presente objeto serão asseguradas por conta de recursos que estarão 

livres e não comprometidos, conforme dotação orçamentária vigente para o exercício de 2025, 

pertinentes à Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, segundo dados abaixo: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.3.90.39.99.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

 
13.2. Declara-se, por oportuno, que as despesas com a efetivação do objeto em tela possuem 

adequação orçamentária e financeira com o PCA  Plano de Contratações Anuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  FORO 

17.1. Fica eleito o Foro do município de São Pedro da Aldeia/RJ para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 



Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 

Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179  Centro 

 

 
São Pedro de Aldeia, XXXX de XXXXX de 2026. 

 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

JEAN PIERRE BORGES DE SOUZA 

PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

 
 
 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 
NOME: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ASSINATURA:   
 

 

NOME: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ASSINATURA:   


